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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 03/2026 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO 

DE COORDENADORA JURÍDICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DA UNIÃO DOS MUNICÍPIOS DA BAHIA – UPB, Wilson 

Paes Cardoso, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;  

 

Considerando a necessidade de assegurar a adequada coordenação das 

atividades jurídicas da entidade; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear MOEMA OLIVEIRA CAVALCANTI, brasileira, inscrita no 

CPF nº 015.283.135-50, advogada, regularmente inscrita na OAB/BA sob o 

nº 32355, matrícula UPB nº 319, para exercer o cargo de Coordenadora 

Jurídica da União dos Municípios da Bahia – UPB. 

 

Art. 2º Compete à Coordenadora Jurídica exercer as atribuições previstas 

no Estatuto e no Regimento Interno da UPB, além daquelas atribuídas pela 

Presidência. 

 

Art. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Salvador, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Wilson Paes Cardoso 
Presidente da UPB 
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